
FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO FUTEBOL FEMININO

ESTATUTO

CAPITULO 1

DA DENOMINAçAO, NATUREZA, DuRAçAO, SEDE E FINALIDADES

Artigo 10 A Frente Parlarnentar em Defesa do Futebol Ferninino corn atuação precIpua

no rnbito do Congresso Nacional c em todo territOrio nacional, de natureza poiftica

suprapartidária e sern fins lucrativos, de duraçâo indeterminada, corn sede e foro na cidade

de Brasilia, Distrito FederaL

Paragrafo ñnico. A atuaço da Frente Parlamentar em Defesa do Futebol

Ferninino tern seus princIpios confidos na constituiçáo da Repñbhca Federadva

do Brasil, corn a finalidade de discutir e prornover pianos de atividades, açôes

legislativas e outras atividades que apresentern relação direta e indireta corn

questâo do Futebol Feminino, no apoio a politicas pdblicas, prograrnas e açôes

governarnentais e não governarnentais corn objetivo de aicançar padrôes para seu

aprirnoramento.

Artigo 2° A Frente Parlarnentar em Defesa do Futebol Fennnino, composta por

Deputados Federais e Senadores da Reptiblica, tern pot finalidade:

I. Prornover e estabelecer estudos e atividades visando a irnplantaçào de
tdcnicas e diretrizes para o Futebol Ferninino nacional, regional e local
prornoçáo do seu desenvolvirnento de forma a garan± a qualidade de
vida da populacáo.

II. Desenvoiver projetos que possibilitem a captaço de recursos para as
associaçôes, enudades e dernais órgãos reiacionados ao futebol ferninino;

III. Prornover intercâinbio corn entes asserneihados de parlarnento e
entidades, visando a integraçâo das propostas e açöes para
irnpernentação de politicas pdblicas de incentivo ao futebol ferninino

IV. Estirnular agendas que promovarn e estabeleçarn planejarnento e
gerenciarnento do futeboi feminino, que objeuvarn a elaboração e
irnplantação de projetos.

V. Acompanhar o processo legislativo no Congresso Nacional, em especial
quanto as proposicôes que dispôern sobre o apriniorarnento das
legislacóes do Esporte;

VI. Proporcionar apolo a prograrnas de capacitação nas iireas educacional do
futebol ferninino que objetivarn format agentes rnultiplicadores;

VII. Estirnular progi-arnas de educação de esporte que objetivern a
cons ientizaçâo das comunidades de forma a propiciar a reflexâo, o
debate, a transformação de vaiores, ideias e posicionarnentos frente ao
futebol ferninino;



VIII. Difundir, incenuvar e propugnar a conscicntizaçáo pan o fortalecimento
das politicas de futebol ferninino a nivel local, regional e nacionaJ;

IX. Estirnular a parceria, o diálogo local cntrc os diferentes segmentos
sociais, participando junto a outras entidades de advidades que visern
interesses cornuns;

Artigo 30 A Frente Parlarnentar cm Defesa do Futehol Fenunino poderá:

I. Aprovar Requerimentos de Audiência Ptibhca. Requerimcnros de
Informaçáo c outras iniclauvas legislativas que visern a aprofundar o
entendimento sobre o ten-ia;

II. Apoiar e prornover debates, simpbsios, serninirios, audiências póblicas
c outros eventos pertinentes ao terna, dwulgando seus resultados;

III. Assessorar Os parlarnentares que se fiiiarern I Frente; e

IV. Mantcr contatos e intcrcrnbios corn outras entidades nacionais de

caráter ptiblico ou pnvado, que tratern de questôes afms.

CAPITULO H

DA ORGANIZAçA0

Artigo 40 A Frente Parlarnentar em Dcfesa do Futebol Ferninino tern a seguinte

I. Assernbleia Geral

II. Diretoria.

Artigo 5° A Assernblcia Octal, órgão de deliberaço Frente Parlarnentar em Defesa do
Futebol Ferninino, d cornposta pot parlamentares da Crnara dos Deputados que solicitern
sua rnscriçIo.

Paragrafo ñnico. Pan integrar a Frente d obrigatório o prccnchimento do
termo de adcsão.

Anigo 6° A CootdcnaçIo compôe-se de urn (1) Presidente e cinco (5) Vice
Presidentes, elettos na data de seu lançarncnto.

§1° A Frente contará, ainda, corn urn Presidente de Honra, o Presidente da
Clrnara dos Deputados.

2° Se qualquer rnembro da Coordcnaçâo deixar de fazer parte ou renunciar ao
cargo, a própria coordenação escolberá seu sucessor.

3° A convocaçIo da Frente scrá Lena pelo Presidente ou pot decisao da
maloria de seus membros.

CAPITULO III
DA COMPETENCIA

S



Artigo 7° 0 Conselho Consultivo será composto pot cntidades da sociedade civil escoihidos
pela Coordcnaçâo da Frente e não tcrá carátcr delibcrativo

Artigo 8° Compete a Coordenaçao Colegiada:
a) organizar o prograrna de advidades da Frente;

b) consdtuir delegação;
c) examinar estudos, pareceres, teses e trabaihos que possarn subsidiar

suas auvidades;

d) propor alteraçáo do Estatuto;
e) propor a admissüo de novos membros;

0 organizar o Conseiho Consultivo;

g) resolver os casos oimssos neste estatuto.

CAPiTULO IV
DAS DISPOSICOES GERMS

Artigo 9° Após a aprovacão do presente Lstatuto, dcveráo scr eleitos os membros da

Coordenaçâo Colegiada corn mandato ate o término da presente Legislatura;

Artigo 100 A Frentc, corn vistas ao alcance de suas finalidades, podcrá criar, manter ou

participar de entidades e institutçôes corn iguais ou siinilares finalidades, ouvida a

Coordenaçao Colegiada.

Artigo 11° Este Estamto entrará em vigor na data de sua aprovaçáo.

Brasilia/DF, 02 de julho de 2025.
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